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APRESENTAÇÃO

A Secretaria da Saúde do Estado do Ceará (SESA/CE), através da Secretaria Executiva de

Políticas de Saúde (SEPOS), por meio da Coordenadoria de Políticas de Assistência Farmacêutica

(COPAF), com apoio da Célula de Gestão de Logística de Recursos Biomédicos (CELOB), vem por

meio dessa Nota Informativa orientar aos serviços de saúde quanto a disponibilidade do

medicamento Rifapentina 150 mg comprimido para o Tratamento da Infecção Latente pelo

Mycobacterium tuberculosis.

CONSIDERAÇÕES
Considerando a Nota Informativa nº 5/2021-CGDR/.DCCI/SVS/MS (0021482253), divulgada

pelo Ministério da Saúde (MS), que informa que o medicamento Rifapentina 150 mg comprimido,

está disponível no Sistema Único de Saúde para, em conjunto com a Isoniazida 300mg, compor o

esquema 3HP (3 meses de Rifapentina + Isoniazida) para o tratamento da Infecção Latente pelo

Mycobacterium tuberculosis (ILTB).

Considerando que o 3HP quando comparado aos demais esquemas para tratamento da

ILTB disponíveis no SUS, de 6 ou 9 meses de isoniazida (6H ou 9H) e 4 meses de rifampicina (4R),

possui a vantagem da comodidade posológica para o paciente, uma vez que os medicamentos

rifapentina e isoniazida são tomados em doses semanais durante 3 meses (12 doses), favorecendo

assim a adesão ao tratamento, sendo também um esquema mais seguro quando comparado ao 6H

e 9H.

Considerando as vantagens e a disponibilidade do tratamento, informamos que o MS

elegeu o esquema 3HP como preferencial para tratar a ILTB e informa que a distribuição ocorrerá

de forma regular junto aos demais medicamentos para Tuberculose enviados nas pautas trimestrais

de distribuições aos Estados.
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Juntamente com a Rifapentina 150mg, será enviada a Isoniazida 300mg, para utilização em

adultos (>14 anos ≥ 30Kg), seguindo a recomendação disposta na NOTA INFORMATIVA Nº

5/2021- CGDR/.DCCI/SVS/MS (0022275836), de acordo com resumo abaixo:

Caso a indicação seja para uso em crianças de 2 a 14 anos, ou haja necessidade de

eventuais ajustes de dose, deverá ser utilizada a Isoniazida 100mg disponível em estoque para

associação com a Rifapentina 150mg, conforme orientações disponíveis na NOTA INFORMATIVA

Nº 5/2021-CGDR/.DCCI/SVS/MS, resumidas abaixo:
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Acrescentamos que, do ponto de vista do abastecimento, não há necessidade de serem

priorizados grupos populacionais para recebimento desse tratamento e recomendamos que o

medicamento seja utilizado amplamente pela Rede conforme suas indicações.

Esse tratamento já encontra-se disponível no Estado do Ceará na Célula de Gestão de

Logística de Recursos Biomédicos (CELOB) e as solicitações devem ser feitas para a farmacêutica

Jeovana, responsável do programa de Tuberculose para o email:

jeovana.albuquerque@saude.ce.gov.br como cópia para cesaf.ce@gmail.com

Esta Coordenação encontra-se à disposição para informações adicionais, por meio do seguinte

endereço eletrônico: copaf.sesa@gmail.com.
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